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RESOLUÇÃO 01/2013 

 

SÚMULA: Constitui Comissão de Inservibilidade do veículo Ford Fiesta 1,0 MPI 04 portas 

de placa AHJ 5695 - ano/modelo 97/98, adquiridos com recursos do Fundo de Infância e 

Adolescência – FIA/PR. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA no uso 

das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 1.978 de 18 de Agosto de 2009 e 

alterações pela Lei Municipal nº. 2.305 de 04 de maio de 2012, e 

 

CONSIDERANDO: a Resolução Conjunta nº. 369/2008 da SECJ/CEDCA;  

CONSIDERANDO: o ofício nº. 287/2013 do SE/CEDCA/PR; 

CONSIDERANDO:  a reunião do CMDCA realizada em 13/08/2013; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º . Formar Comissão de Inservibilidade, para emitir Parecer quanto à 

desnecessidade e/ou inservebilidade do veículo Ford Fiesta 1,0 MPI 04 portas de placa 

AHJ 5695 - ano/modelo 97/98, adquirido com recurso do Fundo da Infância e 

Adolescência do Estado do Paraná. 

Art. 2º Esta Comissão constitui-se de forma paritária, como a seguir: 

Nome  Representação  

Lucinéia Aparecida da Cruz  Pastoral da Criança  

Maria Regina Bernini Amaral Campos  Rotary Club 

Rosimagda Ribeiro de Freitas Secretaria Municipal de Educação  

Glayse Aparecida Picolo Coimbra Botega Secretaria Municipal de Ação Social  

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publicação. 

Andirá, Paraná, 13 de agosto de 2013.  

 

Lucinéia Aparecida da Cruz  
Presidente do CMDCA 

 


